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PORTARIA  N.º  120/04, de 13 de dezembro de 2004.
                               
Dispõe sobre nomeação, de funcionários, para o cargo que especifica.

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e


Considerando o que constou no protocolo n.º 2099/04.

       
       
R E S O L V E,


Art. 1º - NOMEAR, em virtude de aprovação em concurso público, homologado em 29/06/2002, para:

1) a) Coletor de Lixo – Padrão “A”- anexo V, Lei Complementar 012/03

2) Gilberto José da Cruz – RG. 44.593.758-8

3) Santino Ferreira de Souza – RG. 32.160.294-8

4) Edison Rogério da Cruz – RG. 34.071.157-7

Art. 2º - Os candidatos nomeados no artigo anterior, deverão tomar posse no prazo de 30 (trinta) dias.


Art. 3º - As despesas onerarão verbas próprias do orçamento vigente.


Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

          

Gabinete do Prefeito, 13 de dezembro de 2004.

                  


( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
          Prefeito Municipal

Publicada e afixada no local de costume, registrada na data supra.



